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ATA Nº 01 DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO NDE DO CURSO DE ENGENHARIA DE
AQUICULTURA/UFFS/2023 – 10/05/2023

Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, as dez horas, na sala 203 do
Bloco A, em Laranjeiras do Sul-PR, reuniram-se os professores integrantes do Núcleo Docente
Estruturante – NDE do Curso de Graduação em Engenharia de Aquicultura para a primeira
reunião ordinária do ano.  Estavam presentes, o coordenador do curso, Marcos Weingartner,
bem  como  professores  Humberto  Rodrigues  Francisco,  Jorge  Érick  Garcia  Parra,  Ronan
Maciel Marcos, Maude Regina de Borba e a secretaria executiva,  Marize Helena da Rosa
Vendler.  O coordenador expôs  a  pauta,  que  foi  previamente  aprovada  pelos  presentes:  1.
Reformulação do PPC do curso de Engenharia de Aquicultura:  O coordenador, Marcos
comentou que  no final  do ano passado finalizou a  revisão da grade  do PPC. Mas com a
alteração  do  Regulamento  da  Graduação,  a  Diretoria  de  Organização  Pedagógica  –  DOP
realizou um treinamento, no qual orientou algumas mudanças nos PPCs, sendo necessário 5%
da carga horária total do curso de componentes optativos. Dessa forma, precisa ser realizado a
a  dequação da carga horária mínima de optativas (atual 120h, necessários 5% da carga total do  
curso. O professor Ronan propôs as seguintes reduções de créditos/carga horária: o CCR de
Trabalho  de  conclusão  de  Curso,  ficar  com  4  créditos,  redução  de  90  horas;  Atividades
Curriculares  Complementares  (ACCs),  ficar  com 120 horas,  redução 60 horas;  o  CCR de
Estágio Supervisionado Curricular II, ficar com 18 créditos, redução 30 horas e o CCR de
Prática de Extensão I, ficar com 3 créditos, redução 15 horas. Dessa forma, é necessário 180
horas de componentes curriculares Optativos, ou seja, 12 créditos, ficando obrigatório o aluno
cursar 6 componentes curriculares optativos de 2 créditos, bem como fica 360 horas de carga
horária de extensão, no total o curso fica com 3.600 horas. O coordenador Marcos comentou
que não é necessário a definição de optativas por fase, pode ser feito um  roll de optativas.
Abordou-se sobre a alteração do Regulamento das ACCs, com verificação das cargas horárias
máxima e mínimas por modalidade. O professor Ronan se disponibilizou para fazer a alteração
do regulamento das ACCs, conforme a proporção de redução da carga horária total das ACCs.
O coordenador Marcos, apresentou a prévia da tabela de equivalência, faltando apenas alguns
ajustes de equivalência entre alguns componentes dos domínios conexo e comum. O professor
Ronan comentou sobre não ter tabela de equivalência. Com alteração da carga horária do CCR
de Estágio Supervisionado Curricular II a professora  Maude se disponibilizou para fazer as
alterações no PPC, referentes a carga horária do estágio. Os membros do NDE aprovaram os
ajustes do PPC apresentados para enquadrar a matriz/grade curricular do PPC conforme o
novo Regulamento da Graduação. Não havendo nada mais a tratar, a reunião se encerrou as
onze horas e vinte minutos e, eu, Marize Helena da Rosa Vendler. lavrei a presente Ata, que
depois  de  apresentada  aos  membros  do  NDE e  aprovada,  será  assinada  por  mim e  pelo
coordenador do curso, professor,  Marcos Weingartner, na condição de presidente do Núcleo
Docente Estruturante.
Marize Helena da Rosa Vendler ________________________________________________
Marcos Weingartner__________________________________________________________
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